
DECRETA:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PREFEITO

RODRIGO DA COSTA MEDEIROS

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde e pela Secretaria

Municipal de Educação.

Abre crédito adicional suplementar, por excesso de

arrecadação, ao Orçamento Geral do Município, no

valor de R$ 9.910.184,84, em favor da Secretaria

Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de

Educação.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no inciso II, § 1º, Art. 43 da Lei

4.320, combinado com a Lei 1.433/22 de 26/10/2022.

PREFEITO

 DECRETO Nº 0152/22, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

TANGUÁ, 26 DE OUTUBRO DE 2022

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de detalhamento das despesas do

Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, ao Orçamento Geral do Município,

no valor de R$ 9.910.184,84 (nove milhões, novecentos e dez mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro

centavos), em favor da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Educação.
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

238 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1500 660.000,00       

239 3.1.90.11.00.00 VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 1500 1.161.000,00    

240 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1500 402.000,00       

2.223.000,00    

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

324 3.1.90.11.00.00 VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 1500 366.000,00       

325 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1500 79.500,00         

445.500,00       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

302 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1500 825.000,00       

305 3.1.90.11.00.00 VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 1500 748.000,00       

306 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1500 412.000,00       

1.985.000,00    

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

253 3.1.90.11.00.00 VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 1500 469.000,00       

254 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1500 172.000,00       

641.000,00       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

257 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1500 20.700,00         

20.700,00         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

251 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1500 157.000,00       

898 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1500 259.143,92       

416.143,92       

5.731.343,92    

07

SUBTOTAL

Secretaria Municipal de Saúde

07.002.001-10.122.0019.2.155

07.002.001-10.305.0024.2.071

07.002.001-10.302.0022.2.222

07.002.001-10.301.0020.2.051 Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - Agentes Comunitários de Saúde

SUBTOTAL

07.002.001-10.301.0020.2.052 Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - Saúde Bucal

07.002.001-10.301.0020.2.050 Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - Saúde da Família

SUBTOTAL

ANEXO 1 - DECRETO Nº 0152/22, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

SUPLEMENTAÇÃO

Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - FMS

SUBTOTAL

Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - Agentes Comunitários de Endemias

SUBTOTAL

Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - MAC

SUBTOTAL

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

133 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1500 18.000,00         

135 3.1.90.11.00.00 VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 1500 695.000,00       

137 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1500 155.000,00       

868.000,00       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

919 3.1.90.11.00.00 VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 1500 1.586.000,00    

1.586.000,00    

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

118 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1500 626.040,98       

113 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500 146.396,00       

915 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1500 359.423,69       

1.131.860,67    

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

167 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500 14.448,00         

170 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1500 107.672,50       

916 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1500 71.126,00         

917 4.5.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1500 250.000,00       

443.246,50       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

179 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500 14.508,00         

182 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1500 67.672,50         

918 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1500 67.553,25         

149.733,75       

4.178.840,92    TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

SUBTOTAL

05.002.001-12.365.0010.2.216 Manutenção de Unidades Escolares - Creche

SUBTOTAL

05.002.001-12.365.0010.2.217 Manutenção de Unidades Escolares - Pré-Escola

SUBTOTAL

SUBTOTAL

05.002.001-12.361.0009.2.281 Pagamento de Profissionais do Ensino Fundamental - 70%

SUBTOTAL

05.002.001-12.361.0009.2.019 Manutenção de Unidades Escolares - Ensino Fundamental

ANEXO 2 - DECRETO Nº 0152/22, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

05

SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Educação

05.002.001-12.361.0009.2.278 Pagamento de Pessoal de Apoio do Ensino Fundamental - 30%
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